
diário oficial Nº 34.929   43Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade Mista – daS.3 
– 60%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
  1.287,16
2.316,15
6.948,45

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778842
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria PS Nº 1265 dE 17 dE MarÇo dE 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1175580.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.926,76 (dois 
mil novecentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos), em favor de 
raiMUNda dE oliVEira loBaTo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
JoSÉ Maria corrÊa loBaTo, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sora classe i, mat. nº 397962/1, falecida em 31/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (31/07/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778847
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1290 de 18 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº2015/96266.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; : art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria iNES SilVa doS SaNToS, 
mat. nº 958808/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.361,68 (três mil, 
trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 118h

Gratificação do Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.886,24
  1.702,88
  329,44

  1.443,12
  6.361,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778868
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 963 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/164554.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE NaZarE coNcEicao NUNES, mat. nº 6013376/1, na função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 616,00
Total de Proventos 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779128
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.369 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/169135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, 
da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa 
irENE alVES dE oliVEira, mat. 729680/2, no cargo de Professor Titular, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – Tempo integral
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador do curso de Terapia 

ocupacional – daS-3 – 100%
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

  6.968,90
2.145,26
7.526,41
5.575,12
13.329,41
 35.545,10

82,88
35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779139
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1487 de 25 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/260958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e lei complementar nº. 142/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUraNdY doS SaNToS GoMES, 
mat. nº 98698/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (hum mil, setecentos 
e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779142


